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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA

PORTARIA 20/2025 - PRAE/REITORIA/IFPB, de 31 de julho de 2025.PORTARIA 20/2025 - PRAE/REITORIA/IFPB, de 31 de julho de 2025.

A Pró-Reitora de Assuntos do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, no uso de suas

atribuições regimentais conferidas através da Portaria de nomeação nº 46 - REITORIA/IFPB, de 13 de janeiro

de 2025 e tendo em vista a PORTARIA Nº 296, de 24 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a

regulamentação do Programa de Gestão e Desempenho (PGD) do IFPB.

RESOLVE: Art. 1° Autorizar os servidores relacionados abaixo a participarem do Programa de Gestão e

Desempenho da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis, observando as disposições do Edital PRAE nº 02/2025,

de 09 de julho de 2025, e demais legislações vigentes sobre o tema.

SERVIDOR(A) SETOR MATRÍCULA REGIME DE

EXECUÇÃO

Rivânia de Sousa Silva PRAE 1579962 Parcial

Dilene Sales da Luz PRAE 1210496 Parcial

Ionara da Nóbrega Amâncio DAE 1888108 Parcial

Fillipe Perantoni Martins DAE 1151781 Parcial

Gillyane Lyndsay Gomes de Lima DAE/ CAFAE 1888784 Parcial

Simão Pedro Viana da Silva DAE/ Programa pé de meia 273763 Parcial

Larissa Cossetti Coêlho Caju CAI 2229502 Parcial

José Raymundo Correia Neto CAI 3010953 Parcial

Silvia Helena Valente Bastos Pilar Setor de Nutrição 1157771 Parcial

Lamara Fábia Lucena Silva CPGEST 1934838 Parcial

Ana Carolina Simões Andrade Santiago Mousinho COASE 2039256 Parcial

Art. 2° Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de agosto de 2025 e vigorará por seis meses.
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